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                                                  PORTARIA N.º 145/2025 
                                                                                                                                                                                                  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO 

PARANÁ, CLAUDIO COVRE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA O DISPOSTO 

DO ARTIGO 8º, DA LEI FEDERAL N.º 12.608/2012 E ARTIGO 7º, DA LEI 

ESTADUAL N.º 18.519/2015. 

 
 

RESOLVE: 
 

 

           Art. 1º - Ficam NOMEADOS os membros que constituirão a Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, do Município de Santa Cecília do 

Pavão, Estado do Paraná, conforme segue: 

 

COORDENADOR MUNICIPAL: Jhonny Floriano Dos Santos, CPF n.º 089.149.639-

42 

SECRETÁRIO: Fábio José Camargo de Godoy, CPF n.º 030.127.769-90 

DIRETOR OPERACIONAL: Amarildo Antônio Barbosa dos Reis, CPF n.º 

960.759.379-00 

 

          Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 13 de novembro de 

2025. 

 

 

CLAUDIO COVRE 

Prefeito Municipal 

http://www.santaceciliadopavao.pr.gov.br/
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